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Projeto de Lei
 
Declara o Município de Araçatuba como a "Capital

Estadual das Provas Equestres”. 

 
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º - Fica declarado o Município de Araçatuba como a “Capital Estadual das Provas Equestres”.
 
Parágrafo único - O reconhecimento previsto no caput deste artigo tem como finalidade valorizar a
tradição equestre de Araçatuba, fomentando o turismo, impulsionando a economia local e fortalecendo o
prestígio da cidade no cenário esportivo e agropecuário.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O município de Araçatuba-SP se consolidou como um dos principais polos de esportes equestres do
Brasil, sendo a sede da Associação Brasileira de Criadores de Cavalo Quarto de Milha (ABQM), a maior
entidade da América Latina voltada à promoção e regulamentação das competições da raça Quarto de
Milha.
 
A cidade recebe anualmente competições equestres de grande porte, em níveis nacional e internacional,
reunindo atletas, criadores e entusiastas do setor. Entre os eventos de destaque organizados pela ABQM
estão o Campeonato Nacional e o Congresso Brasileiro da Raça Quarto de Milha, que impulsionam a
economia local e fortalecem o turismo esportivo e agropecuário.
 
Além disso, Araçatuba dispõe de uma infraestrutura moderna e especializada para a realização de provas
equestres,  contando  com  centros  de  treinamento,  haras  e  espaços  destinados  à  criação  e  ao
aprimoramento de cavalos de alta performance, o que a torna referência nacional no setor.
 
Diante dessa relevância, a concessão do título de “Capital Estadual das Provas Equestres” representa
um reconhecimento oficial à importância de Araçatuba para o desenvolvimento dos esportes equestres no
Brasil. A iniciativa valoriza a tradição da cidade, fomenta novos investimentos no segmento e reforça sua
posição de destaque no cenário esportivo e agropecuário.
 
Conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação desta proposição.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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